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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

ANTEPROJETO DE LEI Nº. ____________/2021

INSTITUI O PROGRAMA "DIREITO NA ESCOLA" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SUBSEÇÃO DE SETE LAGOAS – MG, NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO. 
Art. 1º - Fica instituído no Município de Sete Lagoas, nos limites fixados nesta Lei, o programa “Direito na Escola” da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Sete Lagoas.
Parágrafo Único –O Programa “Direito na Escola” será implantado como atividade complementar nas Escolas Municipais.

Art. 2º - Fica instituído o programa “ Direito na Escola” na base diversificada das escolas Municipais de Sete Lagoas da disciplina Noções de Direito, Cidadania e Justiça, com fundamento no §5º do artigo 26 da Lei Federal nº 9394/1996, Lei Complementar Municipal nº 80/2003 (alterado pela LC 189/2016) e Lei Ordinária Municipal nº 3724/1986.

§ 1º - A disciplina Noções de Direito, Cidadania e Justiça terá como conteúdo mínimo os Princípios Fundamentais da República Federativa do Brasil; noções de direitos e garantias fundamentais; direitos humanos; Direito Civil; Direito Penal; Direito Tributário; Direito Previdenciário; Direito das Crianças e Adolescentes; Direitos Políticos e Sociais; de direito constitucional e eleitoral; de organização político-administrativa dos entes federados; educação ambiental; direitos do consumidor; direitos do Trabalhador; formar de acesso do cidadão à justiça; formação ética, social, e política do cidadão, sobre compreensão do exercício da cidadania e dos valores éticos em que se fundamentam a sociedade e sobre riscos do uso de drogas lícitas e ilícitas e sua prevenção, dentre outros temas atinentes ao Direito.

§2º Será firmado convênio com a Ordem dos Advogados do Brasil, que produzirá materiais técnicos e didáticos, que servirão como conteúdo mínimo, no ensino das noções de direito nas escolas Municipais de Sete Lagoas competindo a reprodução e a distribuição, respeitados os direitos autorais.
§3º A Ordem dos Advogados do Brasil observará as particularidades regionais e demandas específicas de cada unidade estudantil, as orientações gerais tratadas nesta lei, bem como a faixa etária dos alunos ao deliberar sobre os conteúdos programáticos;

Art. 3º Para ministrar as aulas fica autorizada a criação do cargo de contratação temporária de Coordenador do Projeto Direito na Escola no Município de Sete Lagoas, para ministrar disciplinas de Noções de Direito, Cidadania e Justiça para Educação Infantil e Ensino Fundamental I e II, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme piso salarial. 
§ 1º É vedado ao profissional a que se refere o art. 2º promover ou induzir qualquer tipo de manifestação de apreço ou desapreço a pessoa, grupo, partido político ou ideologia no exercício de sua atividade.
§ 2º Para exercer as funções de Professor de Noções de Direito, Cidadania e Justiça, o contratado deverá:

a) Possuir graduação em Direito;
b) Ser inscrito como Advogado na OAB-MG na 46ª Subseção –Sete Lagoas-MG;
c) Possuir certificado de conclusão de curso específico ministrado pela Comissão de “OAB vai à Escola” da OAB/MG, Subseção de Sete Lagoas;
d) Ser aprovado pelo processo seleção a ser organizado pela Secretaria de Educação de Sete Lagoas para o cargo previsto no caput deste artigo, juntamente com a 46º Subseção OAB/MG de Sete Lagoas, devendo ser respeitada a Seção V da Lei Municipal 3724/1986.

Art. 4º Fica facultada a realização de contrato voluntário com profissional e/ou entidade para a aplicação das aulas.


§ 1 º O contrato firmado com voluntário terá preferência sobre o oneroso.
§ 2º O profissional voluntário deve preencher os requisitos disposto no art. 3º, ficando dispensado o processo de seleção. 

Art. 5º O professor de Noções de Direito, Cidadania e Justiça poderá ser responsabilizado, nos termos da Lei, por atos e manifestações que extrapolem o exercício da docência, respeitada a liberdade de cátedra por ser imprescindível e inerente à atividade.

Art.6º Esta lei compreenderá o projeto “Direito na Escola” como parte do Sistema Municipal de Ensino de Sete Lagoas.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão a expensas de dotações orçamentárias próprias, já constantes da Lei Orçamentária Anual.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sete Lagoas/MG, 11 de maio de 2021.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade oferecer ao alunos do ensino infantil e fundamenta I e Il,  curso de inserção social com enfoque no ensino da Organização da Sociedade com as seguintes disciplinas de Noções de Direito, Cidadania e Justiça terá como conteúdo mínimo os Princípios Fundamentais da República Federativa do Brasil; noções de direitos e garantias fundamentais; direitos humanos; Direito Civil, Direito Penal; Direito Tributário; Direito Previdenciário; Direito das Crianças e Adolescentes; Direitos Políticos e Sociais; de direito constitucional e eleitoral; de organização político-administrativa dos entes federados; educação ambiental; direitos do consumidor; direitos do Trabalhador; formar de acesso do cidadão à justiça; formação ética, social, e política do cidadão, sobre compreensão do exercício da cidadania e dos valores éticos em que se fundamentam a sociedade e sobre riscos do uso de drogas lícitas e ilícitas e sua prevenção, todas pertinentes ao cumprimento do objetivo do projeto da OAB-MG – Direito na Escola.

Considera para elaboração do presente anteprojeto as Legislações Federais, Estaduais, e algumas Municipais que embasam e determinam o ensino na escola e correspondentes à contratação temporária.
· Lei de Educação Ambiental ( lei 9795/99); 

· Lei de Diretrizes Básicas da Educação ( LDB); 

· Constituição do Estado de Minas Gerais; 

· Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas-MG;

· Lei Complementar Municipal 80/2003, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 189/2016;

· Lei Municipal nº 3724/198;.

· Lei Municipal nº 7256/2006.

A Lei de Diretrizes básicas da educação dispõe que os currículos da educação básica deverão dominar conteúdos relativos aos direitos humanos, como também promover a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, respeitabilidade ao bem comum e à ordem democrática com finalidade de formação básica do aluno com compreensão mínima do sistema político e dos valores que se fundamenta a sociedade.

O inciso VII do artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas dispõe que, é dever do Município com a Educação: 
“omissus”

-  VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares, de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

“omissus”.

OBJETIVOS DO PROJETO “ DIREITO DA ESCOLA”

O projeto “Direito na Escola” tem como objetivo:
- Simplificar o Direito e formar cidadãos através de uma educação pautada na ética, na cidadania e no Estado Democrático de Direito;
- Contribuir para a formação de estudantes do Ensino Básico e a desempenharem a Justiça;
- Contribuir para a formação complementar dos profissionais ( gestores e professores) da rede pública e particular de ensino;
- Contribuir em parceria com o poder público e instituições diversas na promoção da educação ambiental, dos direitos humanos, da ética, da cidadania, da justiça e eleitoral.

Diante do exposto, conto com apoio dos nobres pares.

Sete Lagoas/MG, 11 de maio de 2021.




  Quando o justo governa o povo se alegra.
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